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- as regras inseridas pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, que dispõe sobre a proteção dos direitos do consumidor, bem
como as alterações legislativas constantes nas Leis Federais nº
13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a defesa dos
usuários dos serviços públicos, e nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
que trata da desburocratização e simplificação dos procedimentos ad-
ministrativos; e

- a necessidade da Administração Pública melhorar o atendimento aos
usuários e exercer de maneira mais eficiente o controle e fiscalização
do serviço prestado, visando sempre o seu aperfeiçoamento, e

- o disposto no Processo nº SEI-150164/001168/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário e os procedimentos de Atua-
lização de Tarifa e de Verificação Metrológica do Exercício de 2022
para os taxímetros instalados nos taxis no âmbito do Município de
QUATIS - RJ.

Art. 2º - O procedimento de Atualização de Tarifa e de Verificação
Metrológica será composto das seguintes etapas:

I - Atualização de Tarifa junto às Oficinas Credenciadas;

II - Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE TARIFA

JUNTO ÀS OFICINAS CREDENCIADAS

Art. 3º - No dia 20/07/2022, os taxistas permissionários deverão pro-
videnciar a Atualização de Tarifa autorizada através do Decreto n°
3.113/2022, da Prefeitura do Município de QUATIS, datado de
10/06/2022 em seus taxímetros junto às Oficinas Credenciadas, con-
forme anexo I desta Portaria.

Art. 4º - As Oficinas Credenciadas deverão executar o serviço de
Atualização de Tarifa conforme o disposto na Portaria INMETRO nº
124/2022, observada ainda a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e demais regulamentos vigentes.

Art. 5º - Durante a execução do serviço de Atualização de Tarifa que
trata este Capítulo, as Oficinas Credenciadas deverão recolher os la-
cres, selos subsequentes e demais itens relativos à anterior verifica-
ção.

Art. 6º - Executado o serviço de Atualização de Tarifa, deverá a Ofi-
cina Credenciada lacrar o taxímetro com uma Marca de Reparo ("Eti-
queta Reparado") de que trata a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e com o lacre azul INMETRO disponibilizado pelo IPEM/RJ.

§1º - O número da "Etiqueta Reparado", assim como do lacre iden-
tificador utilizado, deverão ser transcritos para a Guia de Serviço emi-
tida pela Oficina, que deverá ser mantida no veículo do taxista per-
missionário até a Verificação Metrológica de que trata o Capítulo II da
presente Portaria.

§2º - As Oficinas Credenciadas deverão cumprir o plano de selagem
de acordo com o modelo de aprovação de cada instrumento junto ao
INMETRO.

Art. 7º - As Oficinas Credenciadas deverão informar no Portal PSIE,
através do sítio servicos.inmetro.rs.gov.br, informando na opção de
prestações de contas, todos os serviços de Atualização de Tarifa re-
lativos a presente Portaria.

Art. 8º - O procedimento de Atualização de Tarifa junto às Oficinas
Credenciadas de que trata o presente Capítulo não está condicionada
ao pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU), que deverá
ser quitada anteriormente a data do agendamento da Verificação Me-
trológica junto ao IPEM-RJ de que trata o Capítulo II da presente Por-
taria.

Art. 9º - A relação de Oficinas Credenciadas poderá ser acessada
através do sitio www.ipem.rj.gov.br.
Art. 10 - Fica proibida, em qualquer caso, a utilização das Tabelas de
Correção de Tarifas Taximétricas emitidas pelo Município de QUATIS,
após o dia 20/07/2022, sob pena de aplicação das penalidades ca-
bíveis.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO METROLÓGICA JUNTO

AO IPEM-RJ

Art. 11 - O procedimento de Verificação Metrológica de que trata esta
Portaria será executado no dia 20/07/2022, na REGINAL VOLTAL RE-
DONDA, situada na Rua Oscar de Almeida Gama, 550 - Aterrado -
Volta Redonda- RJ e será composto pela Análise Documental e cum-
primento de determinações, pelo Teste de Pista, pela emissão de Cer-
tificado e pela marcação do taxímetro a serem executados pelo IPEM-
RJ, conforme anexo II desta Portaria.

Seção I
Do Agendamento

Art. 12 - Após efetuada a Atualização de Tarifa junto às Oficinas Cre-
denciadas de que trata o Capítulo I desta Portaria, o taxista creden-
ciado deverá consultar o endereço eletrônico do IPEM-RJ
www.ipem.rj.gov.br para o agendamento da Verificação Metrológica e
para a emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor
de R$ 52,18 (cinquenta e dois reais e dezoito centavos) referente a
este serviço, que deverá ser quitada até 05 (cinco) dias antes da data
da realização junto ao IPEM-RJ.

§1º - O agendamento será feito por data, turno e local de execução
do serviço.

§2º - Não será permitido o atendimento fora do local, da data ou do
turno agendado, sob pena de reagendamento em caso de atraso.

§3º - Caso seja declarado feriado ou ponto facultativo na data pre-
viamente agendada, será esta automaticamente prorrogada para o
próximo dia útil, independentemente do final de placa.

§4º - Será permitido o reagendamento do respectivo serviço uma úni-
ca vez, desde que haja vaga disponível no sistema do IPEM/RJ.

Seção II
Da Análise Documental

Art. 13 - Para execução do serviço de verificação do taxímetro, será
necessária a apresentação dos seguintes documentos abaixo relacio-
nados, em via original e cópia simples:

I - Carteira Nacional de Habilitação; (original e cópia)

II - Certificado da última Verificação Metrológica do taxímetro; (origi-
nal)

III - Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV), do
exercício atual ou do imediatamente anterior; (original)

IV - Certificado de Segurança Veicular (CSV) para veículos movidos a
gás natural (GNV), dentro da validade prevista no certificado; (cópia)

V - Certificado atualizado do poder municipal concedente (original e
cópia);

VI - Comprovante de agendamento impresso e Comprovante de pa-
gamento da taxa metrológica; (original)

VII - Procuração para terceiros, inclusive para o motorista auxiliar, e o
documento oficial de identificação do procurador (original );

§ 1º - O modelo da procuração a ser outorgada pelo permissionário
deverá ser acessada através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

§ 2º - A procuração deverá ter firma reconhecida ou documento oficial
para confronto de assinatura, conforme o Art 3°, inciso I da Lei Fe-
deral n° 13.726/2018.

§ 3º - A ausência de qualquer dos documentos enumerados nos in-
cisos deste artigo implicará no cancelamento do agendamento da vis-
toria.

Art. 14 - Após a aprovação no procedimento externo, o permissionário
deverá conferir todas as informações consignadas no certificado de
verificação e atestar a veracidade das mesmas.

§ 1º - É dever do permissionário informar, no ato do recebimento, a
existência de informação divergente constante no certificado de veri-
ficação, para que sejam realizadas as devidas correções.

§ 2º - O permissionário que não informar as divergências encontradas
assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes da fiscali-
zação exercida por quaisquer dos órgãos competentes.

Seção III
Do Teste de Pista

Art. 15 - O Teste de Pista será realizado na data, no turno e no en-
dereço selecionado quando do agendamento da Verificação Metroló-
gica de que trata este Capítulo.

§1º - O Teste de Pista ocorrerá por ordem de chegada, observado o
turno fixado no ato do agendamento.

§2º - Deverá ser apresentada a Guia de Serviço da Oficina Creden-
ciada antes do início do Teste de Pista, bem como a documentação
especificada no art. 14, parágrafo 1º, na presente Portaria.
§3º - No caso de exigência ou reprovação, o taxista permissionário
deverá encaminhar-se à Oficina Credenciada para promover os repa-
ros necessários, retornando, no mesmo dia, para finalização do pro-
cedimento de Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

§4º - A reprovação de instrumento no Teste de Pista ensejará a ado-
ção das penalidades cabíveis.

Seção IV
Da Emissão do Certificado de Verificação e da Colocação

do Selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ

Art. 16 - Verificada a regularidade das informações prestadas e a sua
correição cadastral, bem como cumprimento de todos os requisitos,
será emitido o Certificado de Verificação do instrumento, assim como
será instalado o selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ.

Art. 17 - É dever do taxista credenciado de conferir todas as infor-
mações consignadas no Certificado de Verificação, assumindo ele to-

da e qualquer responsabilidade por qualquer erro após o seu rece-
bimento.

§1º - Caso seja constatado qualquer desacordo na documentação
apresentada, deverá o taxista credenciado, de imediato, solicitar o
acerto do documento, a fim de que sejam realizadas as devidas cor-
reções.

§2º - O taxista credenciado que não informar as divergências encon-
tradas assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes de
fiscalização posterior exercida por qualquer órgão competente.

§3º - Alterações ocorridas em data posterior à da emissão do Cer-
tificado de Verificação do instrumento deverão ser informadas à Sede
do IPEM/RJ, objeto de pedido de retificação, que resultará em novo
serviço a ser prestado pelo Instituto.

§4º - É proibida a circulação de veículo táxi cujas informações apre-
sentadas no Certificado de Verificação do instrumento não estejam
condizentes com a situação do veículo ou de seu taxímetro, sob pena
de serem adotadas as sanções cabíveis.

CAPÍTULO III
DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS

Art. 18 - As hipóteses de permuta, transferência de propriedade, troca
do taxímetro, ocorrência de sinistros e demais não abarcadas nesta
Portaria observarão o procedimento próprio estabelecido na Portaria
IPEM/GAPRE nº 1095, independentemente dos prazos estabelecidos
no presente ato.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - A ausência de qualquer dos documentos enumerados no Ar-
tigo 13 desta Portaria ou o descumprimento de quaisquer dos requi-
sitos e procedimentos de que trata a Portaria IPEM-RJ/GAPRE nº
1095, ou ainda, o não comparecimento à Verificação Metrológica na
data agendada implicarão no cancelamento do agendamento e na
adoção das medidas administrativas e das sanções cabíveis.

Art. 20 - O permissionário que perder os prazos de Atualização de
Tarifa e de Verificação Metrológica estabelecidos nesta Portaria só po-
derá efetuá-la em nova data a ser designada pelo IPEM-RJ, podendo
ser adotadas as medidas administrativas e as penalidades cabíveis.

Art. 21 - O procedimento relativo à Atualização de Tarifa e Verificação
Metrológica para os instrumentos instalados no âmbito do município
de QUATIS está disponível na página eletrônica www.ipem.rj.gov.br.

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do
IPEM-RJ.

Art. 23 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2022

KENNEDY MARTINS
Presidente - IPEM/RJ

ANEXO I
ATUALIZAÇÃO DE TARIFA JUNTO ÀS OFICINAS CREDENCIADAS

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
20.07.2022 4ª feira TODAS AS PLACAS

ANEXO II
VERIFICAÇÃO METROLÓGICA JUNTO AO IPEM-RJ

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
20.07.2022 4ª feira TODAS AS PLACAS

Id: 2407487

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 12.07.2022

PROCESSO Nº SEI-150001/008873/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em
favor de ÁGUAS DO PARAÍBA S.A., no valor total estimado R$
9.957,50 (nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos), com fulcro no art. 25, caput do citado diploma legal.

Id: 2407412

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 08/07/2022

PROCESSO Nº SEI-120001/013692/2021 - Fica alterada a Unidade
Gestora do Contrato nº 0025/2021, celebrado com a sociedade em-
presária DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A, passando a consignar, a
contar de 01 de julho de 2022, como LOCATÁRIO a SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL inscrita no CNPJ n° 03.161.283/0001-
41, sito à Rua Pinheiro Machado, s/nº Palácio Guanabara, Laranjeiras,
Rio de Janeiro-RJ.

Id: 2407290

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 4 11 DE 08 DE JULHO DE 2022

SUSPENDE A LAVRATURA DOS AUTOS DE
INFRAÇÃO E CANCELA OS AUTOS DE IN-
FRAÇÃO LAVRADOS NAS HIPÓTESES RELA-
CIONADAS NO INCISO II DO ART. 5º DA LEI
Nº 7.174/2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 148 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro; tendo em vista o disposto no art. 2.º da Lei estadual nº
1.582, de 04 de dezembro de 1989, o previsto no art. 3.º do Decreto
nº 21.989, de 22 de janeiro de 1996, o que consta do Processo nº
SEI-040058/000065/2022, e:

CONSIDERANDO:

- o julgamento do RE nº 851.108/SP, com repercussão geral reconhe-
cida (Tema 825), a modulação dos efeitos e acórdão publicado em
20/04/2021, no qual o Plenário do STF fixou a tese de que os Es-
tados e o Distrito Federal não podem cobrar o ITCMD sobre doações
e heranças recebidas do exterior antes que o Congresso Nacional re-
gulamente o tema por meio de lei complementar;

- a dispensa genérica da Procuradoria Geral do Estado e a manifes-
tação da Assessoria Jurídica desta Secretaria de Estado de Fazenda
nos autos do Processo SEI-140002/000231/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica suspensa a lavratura de autos de infração na transmis-
são de bem móvel ou de bem imóvel situado no exterior, bem como
de direitos a eles relativos, nas hipóteses previstas no inciso II do art.
5º da Lei nº 7.174, de 28 de dezembro de 2015.

§ 1º - Os autos de infração lavrados no período de 20 de abril de
2021 até a data de publicação desta resolução devem ser cancela-
dos.

§ 2º - Os órgãos onde os processos estiverem tramitando devem pro-
videnciar seu encaminhamento à Subsecretaria-Adjunta de Fiscaliza-
ção - SAF, com informação fundamentada, a fim de que seja provi-
denciado o cancelamento do lançamento, a publicação de edital e o
arquivamento do processo.

Art. 2º - O disposto nesta Resolução não poderá ensejar restituição
de imposto pago e seus acréscimos.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2022

LEONARDO LOBO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2407342

SUBSECRETARIA DE ADMNISTRATAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
PORTARIA SUPCC Nº 34 DE 11 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNÇÃO DO GERENTE
EXECUTIVO DO CONVÊNIO, EM ATENDIMEN-
TO AO ART. 21 DO DECRETO ESTADUAL Nº
44.879/2014, COM A ALTERAÇÃO PROMOVI-
DA PELO ADVENTO DO DECRETO ESTA-
DUAL Nº 48.083/2022.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 44.879/2014, com a alteração promovida pelo
advento do Decreto Estadual nº 48.083/2022, publicado no DOERJ do
dia 18/05/2022, que modificou o teor do caput do art. 21, conforme
transcrito em sequência:

“Art. 21 - Os órgãos e entidades integrantes da Administração Pú-
blica Direta e Indireta interessados em celebrar convênios de dis-
pêndio financeiro deverão nomear, obrigatoriamente, através de
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